
Registre-se. Autue-se.

Sala das Sessões / L

(Rubrica do Presidente)

Cachoèíro

Data:

J  L

Número:

GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

kx . EXERCÍCIO DE

PERÍODO:.
Alexon Soares Gipriano _V1CE-PRESIDENTE: ^1^7 EscarpinlPRESIDENTE:

1° SECRETÁRIO: Ello Carlos Silva SE Miranda^g°sÉCRETÁRiO:_SiTvi n np.ai>ir>

ASSUNTO:

PROJETO BE LEI 11213/2019

INiCIATIVA:

Elio Carlos Silva de Miranda

HISTÓRICO:

DEEOMnTA VIA PTÍBLICA BO MDNICÍPIO

A RliA AIBSRTINA PEREIÂ BE SOUZA

5rO BAIRRO BOA VISTA RESTE MIOfPIO,

J}/rr\

PARECER DA COMISSÃO DE:

Constituição, Justiça e Redação

I  I Finanças e Orçamento

I  I Fiscalização e Controle" Orçamentário

I Xl Obras e Serviços Públicos ^

□ Saúde, Saneamento e Melo Ambiente
I  I Direitos Humanos e Assist. Social
I  I Educação, Ciência e Tecnologia, de

: ü lOl-LEITURA;

1® DISCUSSÃO:.

2® DISCUSSÃO:

APROVADO POR:

K
PRESIDENTE: .

REJEITADO POR>

X  in

UNAN M DADE □ABSTENÇÃO

ADE Q ABSTENÇÃO
PRESIDENTE:

PEDIDO DE VISTA:

L  L Ver:

Ver:

Ver:

PRESIDENTE:

PEDIDO DE URGÊNCIA: .

APROVADO POR:

X  I I I UNANIMIDADE ABSTENÇÃO

PRESIDENTE:

REJEITADO POR:

X  I I I UNANIMIDADE | | ABSTENÇÃO



CnehocJro

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI N° /2019

DENOMINA VIA PUBLICA DO MUNICÍPIO

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° - Fica denominado RUA "ALBERTINA PEREIRA DE SOUZA", hoje reconhecida como Rua
'rojetada 16, sendo esta iniciando na Rua Claudina Ribeiro de Almeida e terminando na Rua
Domingo Ervati Sequine, no Bairro Boa Vista em Cachoeiro de Itapemirim - ES, conforme croqui em
anexo.

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal

Em 05 de Fevereiro de 2019.

JUSTIFICATIVA

PR0T0C0I.-0 ÜEI^AL;
iiüKãtO ~
?íji\íh PEOTüCOLO^_0(SLÍCLââ)!o

Apresentamos este Projeto de Lei denominando o RUA "ALBERTINA PEREIRA DE SOUZA"
para homenagear a Sr^ Albertina Pereira de Souza, falecida em 20/05/2016, por ser uma mulher
guerreira, de família de lavradores muito pobres e caçula de nove irmãos, nascida no interior de
Mimoso do Sul - ES, teve desde cedo que ajudar aos familiares nas lavouras de café e arroz. Morou
por mais de 20 anos em Cachoeiro de Itapemirim, bairro Boa Vista, com o rapaz que ela considerava
seu filho adotivo. Como católica praticante, sempre freqüentou a Comunidade Santa Bárbara, além
de realizar trabalhos missionários na Paróquia São Sebastião.

Segue em anexo a Certidão de Óbito da Sr® Albertina Pereira |de Soiiza^___

ELIO CARLOS SILVA DE MIRANDA

Vereador - PDT

aprovado
g URANIMIDADS

t  x~l Li ab^ençao
Sessão

Presidente

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Praça Jerônimo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI N° /2019

DENOMINA VIA PUBLICA DO MUNICÍPIO

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1° - Fica denominado RUA "ALBERTINA PEREIRA DE SOUZA", hoje reconhecida como Rua
jfojetada 16, sendo esta iniciando na Rua Claudina Ribeiro de Almeida e terminando na Rua
Domingo Ervati Sequine, no Bairro Boa Vista em Cachoeiro de Itapemirim - ES, conforme croqui em
anexo.

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal

Em 05 de Fevereiro de 2019.

JUSTIFICATIVA

DOCUM'-ví-''.rü;

PROTOCOLO GI'PaL: S'

R0MÍÕ3 PROPEIO; ^ Ò
DAPO L'RÜtOCOLO; O0IG^ I

Apresentamos este Projeto de Lei denominando o RUA "ALBERTINA PEREIRA DE SOUZA"
para homenagear a Sr® Albertina Pereira de Souza, falecida em 20/05/2016, por ser uma mulher
guerreira, de família de lavradores muito pobres e caçula de nove irmãos, nascida no interior de
Mimoso do Sul - ES, teve desde cedo que ajudar aos familiares nas lavouras de café e arroz. Morou
por mais de 20 anos em Cachoeiro de Itapemirim, bairro Boa Vista, com o rapaz que ela considerava
seu filho adotivo. Como católica praticante, sempre freqüentou a Comunidade Santa Bárbara, além
de realizar trabalhos missionários na Paróquia São Sebastião.

Segue em anexo a Certidão de Óbito da Sr® Albertina Pereira de Souza.

ELIO CARLOS SILVA DE MIRANDA

Vereador-PDT

"Fe/iz a nação cujo Deus é o Senhor"

APROVADO
unanimidade

t  . ^ T) □ Ajã^ST^NÇÃO
Sessão /^Jã
Presidente

Praça Jerônimo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO "

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Er)

PROCURADORIA LEGISLATIVA

PARECERÃO PROJETO DE LEI N° 13/2019

INICIATIVA: Vereador Élio Carlos Silva de Miranda

À MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

1. O projeto sob análise, de autoria do vereador Élio Carlos Silva de Miranda, "Denomina via pública
no Município e dá outras providências".

2. O objetivo da presente propositura é denominar como RUA "ALBERTINA PEREIRA DE SOUZA",
a Rua Projetada 16, que inicia na Rua Claudina Ribeiro de Almeida e termina na Rua Domingo
Ervati Sequine, no Bairro Boa Vista (art. 1° do PL).

3. Sob o aspecto formal, o projeto em questão encontra-se adequado às hipóteses de competência
constitucional do Poder Legislativo Municipal para iniciativa da matéria, conforme preceitua o art.
30 da Carta Magna, transcrito abaixo;

Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;

Dessa forma, a matéria abriga-se nas competências legislativas municipais, não havendo óbice à sua
propositura.

4. Sob o aspecto material, a proposta atende aos requisitos constantes na Lei Municipal n° 5.445, de 02
de julho de 2003, que "regulamenta a organização do município em bairros e dá outras
providências". Em especial, os arts. 3° e 4°, III determinam o seguinte:

Art. 3° - Na definição dos novos nomes para os logradouros e bairros
do Município, serão observados os seguintes requisitos:
(...)
§ 1° Antes de definir o nome a ser proposto para o novo logradouro
e/ou bairro, deverá ser feita uma consulta prévia ao Cadastro
Imobiliário, departamento da Secretaria Municipal da Fazenda, no
intuito de certificar-se de que o nome apresentado não é denominador
de nenhum outro logradouro e/ou bairro.

(•••) M

f

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor" \

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 1
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO iVi.-

Art. 4° As Leis Municipais que tratam da denominação dos bairros e
logradouros públicos deverão conter, no mínimo, as seguintes
informações:
(...)
I - indicação do bem público a ser denominado;
(...)
III - instruções expedidas pelo órgão competente da municipalidade
sobre a regularização do logradouro a ser denominado e do bairro
onde ele se situa, bem como a descrição da sua localização em relação
ao entomo, indicando para cada caso, as vias adjacentes situadas nas
extremidades.

(...)

5. Assim, é nosso parecer que o presente projeto de lei não possui vícios e, portanto, opinamos pelo
encaminhamento regular da matéria.

É o parecer, s.m.j.

Cachoeiro ̂ Itapenúrim-jE/S, 14 de fevereiro de 2019.

PEDRO VASSALO REIS

Procurador Legislativo
OAB/ES 15.389

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 2



MM/U^0^NIQ|FAL PE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESI^RII^ SANTO

TAOF/PLG N9Qük. DATA

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
VEREADOR: ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

Senhor Vereador,

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 12, inciso XII e o artigo 115 c/c artigo 44, todos do Regimento
Interno, encontra-se na Procuradoria Legislativa da Casa para parecer a(s) seguinte(s) matéria(s):

P. LEI N>. mqgapL Ns. P. RESOL N9. P. DEC. LEG. NS. PRAZO VENC. PROJ.

AO\áCl<í
ià JJOfl
U X>i°i

RECURSO NS. EMENDAS A LOM NS. PAR. TRIB. DE CONTAS NS. PRAZO VENC.

Atenciosamente,

ALEXON SOARES Cl PRIANO

Presidente

• Segue(rn) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).
• Observação:

%

ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS PARA EXARAREM O
PARECER PODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 49 DO ARTIGO 44 DO REGIMENTO INTERNO:
"SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER SOBRE A MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O
PRESIDENTE DA CÂMARA PODERÁ DESIGNAR RELATOR 'AD HOC PARA PROFERI-LO DENTRO DE
TRÊS DIAS".

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Praça Jerônymo Monteiro, 70 — Centro — CEP: 29300-170 — Cachoeiro de Itapemirim Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753
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COMISSÃO HE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDACAO

Parecer ao Projeto de Lei n° 013/2019

INICIATIVA: Vereador Elio Carlos de Miranda
RELATOR: Ely Escarpinl.

rEL/^TÓRIO" Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do vereador Elio Carlos de Miranda
que denomina via pública "Rua Albertina Pereira Macedo" no município de Cachoeiro de
Itapemirim,"

VOTO DO RELATOR: Após análise técnica, verifica-se que o Projeto de Lei, atende os
requisitos legais no que tange a constitucionalidade. Assim sendo, acompanhando o
parecer da Procuradoria Legislativa que se encontra nos autos do projeto, esse relator
vota pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESiDENTE: Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO MEMBRO: Voto com o Relator.

DECISÃO: Não há óbices no âmbito do que nos cabe analisar, manifestamo-nos,
por unanimidade, pelo encaminhamento regular da matéria.

Sala das Comissões, 21 de fevereiro de 2019.

s- PresidenteAlexandrerBastqs

carpini/- Relator

AIlan Albert Lourebw Férreira - Membro

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmGÍ@cmci.es.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OF/PLG N9. OaZi
DATAj5'im) J>niQ

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
VEREADOR: ALLAN ALBERT LOURENÇO FERREIRA

Senhor Vereador,

P. LEI IM9. VETO A PL NS P. RESOL. NS. P. DEC. LE6. NS PRAZO VENC. PROJ

recurso NS. EMENDAS A LOM NS
PAR. TRIB. DE CONTAS NS.

PRAZO VENC.

Atenciosamente,

ALEXON SOARES CIPRIANO
Presidente loa Jq/,

SSÕ" menclonad=(s).

SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER SOBRE A matéiSa "^GIMENTO INTERNO:
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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ES

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Parecer ao Projeto de Lei 013/2019

INICIATIVA: vereador Élio Carlos de Miranda (PDT)
RELATOR: vereador Brás Zagotío (SD)

RELATÓRIO: Trata-se do projeto de Lei que denomina o logradouro público "Rua
Albertina Pereira Macedo", pertencente ao município de Cachoeiro de Itapemirim-

>  ES.

VOTO DO RELATOR: Após análise conclui-se que, a matéria é constitucional.
Acompanhamos o parecer da Procuradoria Legislativa e da Comissão de
Constituição, Justiça e Redação. Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE: Voto pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO l^EMBRO: Voto com relator.

DECISÃO: Não há óbices no âmbito que nos cabe analisar, manifestamos por
unanimidade pelo encaminhamento regular da matéria.

Saía das Comissões, 14 de março de 2019.

ALLAN ALBERT pl/IRENÇO FERREIRA (PRB)
Presidente

" C-
mM. mmff& tm

Rêiât§r

e0'@AN0I (PQDE)
Mgmbfo

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP; 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3S26-5622 ~ FAXs (28) 3S21-S7S3 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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NOME SIM NÃO ABS AUS

ALEXANDRE ANDREZA MACEDO

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

ALEXANDRE VALDO MAITAN K
ALEXON SOARES CIPRIANO

ALLAN ALBERT LOURENÇO FERREIRA K
ANTONIO GERALDO DE ALMEIDA COSTA )<.
BRÁS ZAGOTTO

DÀRIO SILVEIRA FILHO

DELANDI PEREIRA MACEDO

DIOGO PEREIRA LUBE

EDISON VALENTIM FASSARELLA X

ÉLIO CARLOS SILVA DE MIRANDA

ELY ESCARPINI X
HIGNER MANSUR X
PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA X
RENATA S. B. FlÓRIO NASCIMENTO

RODRIGO SANDI X
SÍLVIO COELHO NETO x
WALLACE MARVILA FERNANDES

PROJETO N5

REQUERIMENTO N9

DATA: i3om

RESULTADO DA VOTAÇÃO

APROVADO EM DISCUSSÃO

POR Ü1
SALA DAS SESSÕES /

PRESIDEN

REJEITADO POR

SALA DAS SESSÕ ES / /

PRESIDENTE

RETIRADO DA PAUTA A

REQUERIMENTO DO EDIL

SALA DAS SESSÕES _J /

OBS:

PRESIDENTE

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor'

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de ítapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622- FAX: (28) 3521-5753
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